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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.
SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  DA DISSOLUÇÃO
DA  SOCIEDADE  CONJUGAL.  ESTIPULAÇÃO
NO  SENTIDO  DE  A  PROMOVIDA
PERMANECER  COMO  DEPENDENTE  NO
PLANO DE SAÚDE DO AUTOR. REEMBOLSO
DA QUANTIA  PAGA MENSALMENTE  A ESTE
TÍTULO.  CÔNJUGE  VAROA  PORTADORA  DE
CÂNCER.  DIFICULDADE  DE  SER  ADMITIDA
EM  OUTRO  PLANO.  RAZOABILIDADE.
CONSÓRCIO  IMOBILIÁRIO  JÁ  QUITADO.
PARTILHA  NA  PROPORÇÃO  DE  50%.
AQUISIÇÃO  PELOS  CÔNJUGES  NA
CONSTÂNCIA  DO  CASAMENTO.  AUSÊNCIA
DE PROVAS DE RECEBIMENTO DA QUANTIA.
MEDIDA  ACERTADA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Se  o  consórcio  imobiliário  foi  contraído  e
integralmente  quitado  na  constância  do
casamento, a Apelada faz jus a meação da carta
de crédito constante no negócio jurídico.

- É coerente com os princípios da razoabilidade
e da dignidade da humana a manutenção de um
dos cônjuges como dependente do outro em plano
de saúde, até a conclusão de tratamento para a
cura de doença grave. 



Apelação Cível nº 0003250-92.2015.815.0011

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.276.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Ricardo Luiz Martins

Lacerda  contra  a  Sentença  proferida  pelo  Juiz  da  1ª  Vara  de  Família  de

Campina Grande, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

Ação  de  Divórcio,  decretando  a  dissolução  do  matrimônio  entre  o

Promovente/Apelante  e  a  Promovida,  Yeda  Silveira  Martins  Lacerda,  mas

determinando a partilha de um consórcio imobiliário na proporção de 50% para

cada uma das partes, bem como que a Ré permaneça como dependente do

Autor no plano de saúde da Unimed, até a conclusão do tratamento médico a

que vem se submetendo para combater um câncer (fls. 170/173 e 209/210). 

O  Apelante  insurge-se  contra  a  Decisão,  alegando  que  a

Sentença  deve  ser  reformada,  porque  estipulou  o  rateio  total  do  consórcio

imobiliário,  sem observar que o consórcio foi  efetuado em 13/11/2007, com

duração de 120 meses, ou seja, pelo prazo de 10 anos, de modo que só estará

concluído em 13/11/2017 (fl. 223). 

Afirma, ainda, que a Sentença é  ultra petita quanto ao ponto,

posto que a Apelada requereu 50% (cinquenta por cento) sobre R$75.604,50

(setenta e cinco mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta centavos), valor este

que fora recebido na constância do casamento e gasto em conjunto pelo casal,

inclusive com a aquisição do veículo da Apelada (fl. 225). 

Além  disso,  acrescenta  que  até  julho  de  2015  realizava  o

pagamento da Unimed do seu enteado, defendendo, assim, que tais valores

sejam compensados com a quantia a ser paga (fl. 224).

Quanto ao plano de saúde,  sustenta que a ex-cônjuge pode

fazer  a  migração  da  sua  Unimed  para  o  plano  coletivo  da  UEPB,  pois  é

Professora  Doutora  dessa  Instituição,  não  sendo  justo  mantê-lo  com  a
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Apelação Cível nº 0003250-92.2015.815.0011

obrigação  de  ter  a  ex-esposa  como  sua  dependente,  considerando  o

rompimento do vínculo matrimonial (fl. 224).

Com tais razões, pugna pela reforma da Sentença, para que

seja mantido o Divórcio, mas declarando a inexistência de valores a partilhar, e

expurgando a Apelada como sua dependente do plano de saúde. 

Contrarrazões às fls. 240/248. 

A Procuradoria Geral de Justiça não emitiu parecer de mérito

(fls. 269/270). 

É o relatório. 

VOTO 

A  questão  devolvida  pelo  Apelo,  interposto  pelo  Autor  nesta

Ação  de  Divórcio,  cinge-se  à  partilha  de  bens,  consistente  no  rateio  do

consórcio imobiliário no importe de 50% (cinquenta por cento) para cada uma

das partes, e à manutenção da Promovida como dependente do Apelante no

plano de saúde deste,  até  conclusão do tratamento  médico  a  que vem se

submetendo.

Pois bem. 

Em relação à partilha do consórcio imobiliário na proporção de

50% (cinquenta por cento) do valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais)

para cada um dos cônjuges, percebe-se que a Decisão está em harmonia com

o documento de fl. 23 e por isso deve ser mantida. 

As partes contraíram matrimônio em 27/06/2007, no regime de

comunhão  parcial  de  bens,  conforme  certidão  de  fl.  10.  Desse  modo,  em

13/11/2007,  data  da  adesão  do  Apelante/Autor  ao  Consórcio  imobiliário,  o

vínculo matrimonial já existia. 
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Assim, a Apelada faz jus a metade do valor da carta de crédito

ali constante, no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais). 

A alegação de que o negócio foi  firmado em 120 parcelas e

que, portanto, somente estaria quitado em 2017 não procede, uma vez que o

documento, emitido em 31/12/2014, é claro no sentido de inexistir parcelas a

pagar, bem como informando que as 120 parcelas já foram pagas até aquela

data, permitindo-se concluir que o Autor antecipou o pagamento destas. 

 

Portanto,  considerando  que  o  negócio  foi  contraído  e

integralmente  quitado  na  constância  do  casamento,  a  Apelada  faz  jus a

meação da carta de crédito nele constante.

Convém  salientar,  ainda,  que,  embora  a  Apelada  tenha,

inicialmente, apontado o valor de R$75.604,50 (setenta e cinco mil, seiscentos

e quatro reais e cinquenta centavos), como a importância a ser rateada entre

as partes, deve prevalecer o numerário constante no documento fornecido pela

contratada  (Caixa  Econômica),  que informa R$110.000,00 (cento  e  dez  mil

reais), como sendo o valor da carta de crédito. 

Outrossim, não há que se falar em Sentença ultra petita, uma

vez  que  o  pedido  de  partilha  do  bem  foi  formulado  pela  Apelada,  não

importando se o valor concernente a este foi descrito erroneamente. 

Por fim, o Apelante não tem direito a compensação de valores

pagos, relativos a Unimed de seu enteado, pois se realizou tais pagamentos na

constância do casamento,  fê-lo por mera liberalidade e de livre espontânea

vontade. 

Quanto à permanência da Apelada como dependente no plano

de saúde do Apelante, tenho que a medida mostra-se razoável e condizente

com as circunstâncias do caso concreto. O magistrado a quo assim a justificou

(fl. 172): 
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“Quanto  à  questão  do  plano  de  saúde,  restou
devidamente comprovado nos autos que a ré foi
diagnosticada  como  portadora  de  câncer  de
mama,  necessitando  de  tratamento  médico
constante. 
É de conhecimento geral  que os  gastos  com o
tratamento  de doenças deste jaez  são bastante
elevados,  além  do  que,  seria  bastante  difícil
algum  plano  de  saúde  aceitar  a  inclusão  de
beneficiário portador da doença de que padece a
ré. 
Deste modo, fere a dignidade da pessoa humana
da  promovida  obrigar-lhe  a  se  desvincular  do
plano de saúde que já  utiliza para  procurar  um
outro,  submetendo-a  à  valores  mais  elevados,
tendo  ainda  que  arcar  com  os  custos  do
tratamento.
É bem verdade, que o promovente percebe renda
inferior à da demandada, de modo que, em um
juízo de ponderação dos princípios constitucionais
da proteção à dignidade da pessoa humana, da
proporcionalidade e da razoabilidade,  deve a ré
permanecer  filiada  ao  plano  de  saúde  atual,
porém, deve ela pagar ao promovido o valor das
prestações mensais de tal contrato relativas a sua
pessoa. 
Desse  modo,  mantém-se  a  promovida  no  atual
plano de saúde e desonera-se o promovente do
pagamento das prestações para sua ex-cônjuge”. 

Como se vê, a manutenção da Apelada como dependente do

ex-cônjuge no atual plano de saúde não trará qualquer ônus a este, uma vez

que será reembolsado, mensalmente, de tal despesa. Por outro lado, propiciará

a continuidade do tratamento médico da Apelada para o combate do câncer de

mama, sem o transtorno de ter que adquirir um novo plano, submetendo-se a

valores mais elevados. 

A medida é razoável e condizente com o princípio da dignidade

humana. Além disso, não desconsidera o rompimento do vínculo matrimonial,

uma  vez  que  foi  fixada  provisoriamente,  apenas  enquanto  perdurar  o

tratamento da Apelada. 

Ante  o  exposto,  DESPROVEJO  A  APELAÇÃO  CÍVEL,

mantendo integralmente a Sentença. 
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É o voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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